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PARECER 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI – PL 479/2022 

AUTORA: DEPUTADA ESTADUAL DRA. MAYARA PINHEIRO REIS 

(REPUBLICANOS) 

RELATOR: DEPUTADO ESTADUAL THIAGO ABRAHIM (UNIÃO BRASIL) 

 

ASSEGURA, ATRAVÉS DAS UNIDADES 

DE SAÚDE, O ACESSO DOS DIABÉTICOS 

AO TESTE DE ANTICORPOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO TIPO ESPECÍFICO 

DE DIABETES. 

1. RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 479/2022, de autoria 

da Ilustre Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis que assegura, através das unidades de saúde, o 

acesso dos diabéticos ao teste de anticorpos de identificação do tipo especifico de diabetes.  

Tal proposição foi apresentada no dia 29/11/2022, sendo incluída em pauta nas 

reuniões ordinárias, não tendo recebido emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c Art. 127, §1º, inc. III, do 

Regimento Interno. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres 

pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer deste 

relator. 
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É o breve relatório. Passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 

De antemão, devo esclarecer que a mim compete emitir parecer sobre a 

proposição referida supra conforme o disposto nos art. 22 e 24 da Constituição Federal, de 5 

de outubro de 1988, 18 e 33 da Constituição do Estado do Amazonas, de 5 de outubro de 

1989, e 27, I, 36 e 37 da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010, bem como de 

acordo com o previsto na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, regulamentada 

pelo Decreto n. 9.191, de 1º de novembro de 2017, sem prejuízo da consideração de outras 

normas em vigor. 

No caso, após compulsar o processo legislativo eletrônico relativo à proposição 

referida supra, disponível para acesso no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, 

constatei, em controle prévio, a sua constitucionalidade. 

A presente propositura em breve síntese, objetiva estabelecer o acesso ao teste de 

Anticorpos de identificação do tipo específico de diabetes nas unidades de saúde no âmbito do 

Estado do Amazonas, a fim de sensibilizar as pessoas sobre o risco de adquirir e/ou possuir 

diabetes do tipo 2. 

Desta feita, quanto à juridicidade, não se verificam desarmonias entre a matéria 

discutida no projeto e as regras jurídicas positivas e os princípios gerais de Direito, previstos 

explícita ou implicitamente na Constituição da República.  

Igualmente, no que tange à constitucionalidade, verifica-se que o tema tratado 

neste Projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa concorrente, estabelecida à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal, de proteção e defesa da saúde, conforme art. 24, 

inciso XII, da Constituição Federal de 1988 e art. 18, inciso XII, da Constituição do Estado do 

Amazonas. Vejamos: 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: (...) 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Art.18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais 

estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente com a 

União sobre: (...) 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, 

insculpida na Carta Magna Federal e Estadual.  

Ainda em seu artigo 196, a Constituição Federal consagra as ações preventivas de 

saúde: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas públicas e econômicas que visem 

a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 

Da mesma forma, a Lei nº 8.080/1990 (Lei do SUS) estabelece logo em seu 

segundo artigo que: 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis para o seu 

pleno exercício. 

§1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 

formulação e execução de políticas econômicas e sociais que 
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visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurarem acesso universal 

e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação; 

Conforme a justificativa do presente projeto, o tipo de tratamento para cada tipo 

de diabetes é diferente, o tipo 1 é tratado com a aplicação da insulina, assim como dieta e 

exercícios, já o tipo 2 trata-se por meio de dieta e exercícios também, mas também costuma-se 

usar hipoglicemiantes orais, agonistas do receptor do peptídeo 1 semelhante ao glucagon 

(GLP-1) injetáveis, insulina ou uma combinação desses fármacos. 

Portanto, o Projeto de Lei em questão se mostra relevante, pois é de suma 

importância a informação correta do respectivo tipo de diabetes, onde será possível tratar 

corretamente cada caso com suas especificidades, oportunizando o saber de informações 

corretas. 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

3. CONCLUSÃO. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 36, caput, da Resolução Legislativa n. 469, 

de 16 de março de 2010, em meu voto concluo pela APROVAÇÃO do projeto de lei 

proposto pela excelentíssima Deputada Estadual DRA. MAYARA PINHEIRO REIS. 

S. R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 30 de março de 2023. 

THIAGO ABRAHIM 

Deputado Estadual 
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